
PORTARIA Nº 25, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

Exonera  o(s)  funcionário(s)  abaixo
relacionado(s) por se desligar(em) de suas
atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

O PRESIDENTE da Fundação Municipal de Saúde de Canoas –
FMSC, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 25 do Decreto n° 863, de 26 de
dezembro de 2011, que regulamenta a Lei n° 5565, de 30 de dezembro de 2010,

DECIDE:

Art.  1°  Exonerar  o(s)  seguinte(s)  funcionário(s)  abaixo
relacionado(s) por se desligar(em) de suas atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

Matrícula Nome Cargo Lotação Data
Admissão

Data
Desligamento

1684
ELISANGELA 
GOMES

Técnico em
Enfermagem -

40hs

Clínica de
Saúde da
Família

Guajuviras

03/11/2020 26/01/2021

1614
JAUANA BRUM
ENEZ DOS 
SANTOS

Estagiária SEDE 01/09/2020 05/02/2021

1460

FLAVIA 
RAYANE 
GARCIA 
MOREIRA

Técnico em
Enfermagem -

40hs

UBS São
José

03/02/2020 03/02/2021
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1780

RAQUEL 
BRONDISIA 
PANIZZI 
FERNANDES

Psicólogo -
40hs

UBS União 25/01/2021 03/02/2021

1335
ANA KARINA 
ROSA 
ANDRADE

Médico
Generalista -

30hs

Clínica de
Saúde da
Família

Primeiro de
Maio

01/08/2019 01/02/2021

1072
REJANE SOUZA
BITENCOURT

Técnico em
Enfermagem -

40hs
UBS Natal 06/08/2018 01/02/2021

1602
LILIAN 
RODRIGUES 
HENRIQUE

Médico
Generalista -

30hs

UBS
Fernandes

21/08/2020 31/01/2021

1458
ELISABETE DA 
SILVA XAVIER

Enfermeiro -
40hs

Clínica de
Saúde da
Família

Guajuviras 29/01/2020

25/01/2021

1321
VERIDIANA DE 
SOUZA 
BORGES

Técnico em
Enfermagem -

40hs

Clínica de
Saúde da
Família

Primeiro de
Maio

24/07/2019 25/01/2021

1160
GABRIELLE 
MACHADO DA 
SILVA

Médico
Veterinário-

24hs
UBEA 29/01/2019 22/01/2021

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Canoas, oito de fevereiro de dois mil e vinte e um.

________________________________
Luiz Carlos Brasiliano Ferreira

Diretor Presidente
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